
 
 
 

 
 

Alegre/ES, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

Ata Da Audiência Pública – Metas Fiscais 3º Quadrimestre De 2025 

 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS FISCAIS – 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025 

 

No dia 25 de fevereiro de 2026, às 10h, nas dependências da Câmara Municipal de Alegre, Estado 

do Espírito Santo, realizou-se Audiência Pública com a finalidade de demonstrar e avaliar o 

cumprimento das Metas Fiscais referentes ao 3º Quadrimestre do exercício de 2025, em 

atendimento ao disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

A audiência foi conduzida por meio da Secretaria Executiva de Finanças e Planejamento, 

contando com a presença de servidores públicos, representantes da sociedade civil e demais 

cidadãos interessados. 

 

Aberta a sessão, foi esclarecido que o objetivo da audiência consistiu em apresentar os dados 

contábeis e financeiros do Município de Alegre/ES, demonstrando a execução orçamentária, o 

resultado fiscal e o atendimento aos limites legais e constitucionais. 

 

Na sequência, foram apresentados os principais demonstrativos constantes nos slides exibidos 

durante a audiência, destacando-se que, de acordo com os dados contábeis, o Município de 

Alegre vem cumprindo as exigências estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Foi informado que a Receita Corrente Líquida – RCL do Município totalizou o montante de R$ 

57.884.956,74 no período analisado. 

 

Em relação aos resultados fiscais, foram apresentados os conceitos e dados referentes ao 

Resultado Primário e ao Resultado Nominal. O Resultado Nominal, que considera as receitas e 

despesas financeiras, os efeitos da inflação e da variação cambial, representa a variação da 

dívida pública líquida em determinado período. Já o Resultado Primário corresponde à diferença 

entre as receitas e as despesas públicas não financeiras. 

 

No tocante às despesas com pessoal, foi demonstrado que o Município aplicou o percentual de 

42,71% da Receita Corrente Líquida, permanecendo abaixo do limite máximo de 54,00% 

estabelecido pelo art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, evidenciando o 

cumprimento do limite legal. 

 

Quanto à aplicação de recursos na área da Educação, foi informado que o Município aplicou o 

valor de R$ 23.384.760,05 na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, 



 
 
 

 
 

correspondente a 25,43%, atendendo ao limite constitucional mínimo de 25%. Informou-se 

ainda que o valor transferido do FUNDEB no período foi de R$ 20.990.106,09. 

 

No que se refere à Saúde, demonstrou-se que a Receita de Impostos e Transferências somou R$ 

86.298.113,40, tendo sido aplicada uma despesa liquidada de R$ 20.222.591,47 com recursos 

próprios, equivalente a 23,43%, percentual superior ao mínimo constitucional exigido de 15%, 

evidenciando o cumprimento do dispositivo legal. 

 

Ao final das exposições, foi franqueada a palavra aos presentes para eventuais 

questionamentos, esclarecimentos e sugestões. Não havendo manifestações relevantes, foi 

reforçado que eventuais dúvidas adicionais poderão ser encaminhadas ao endereço eletrônico 

finanças@alegre.es.gov.br. 

 

Nada mais havendo a tratar, a audiência pública foi encerrada, sendo lavrada a presente ata, 

que após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelas autoridades competentes. 

 

 

Willian Fadini Faian 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DAS METAS FISCAIS

ALEGRE/ES

3° QUADRIMESTRE DE 2025



OBJETIVO DA AUDIÊNCIA

Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais no 3º Quadrimestre do
Exercício de 2025, conforme disposto no § 4º do artigo 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal: “Até o final dos meses de maio, setembro e
dezembro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas
Legislativas estaduais e municipais”.



RELATÓRIO

De acordo com os dados contábeis, o Município de
Alegre, através de sua administração atual está
cumprindo o que estabelece na Lei de
Responsabilidade Fiscal, sendo eles:



Receita Corrente Líquida – RCL



TOTAL:
R$ 57.884.956,74



Resultado Primário e Nominal

RECEITAS PRIMÁRIAS

DESPESAS PRIMÁRIAS

RESULTADO NOMINAL

JUROS/CORREÇÃO

RESULTADO PRIMÁRIO

Inclui as receitas e despesas financeiras, os efeitos da
inflação e da variação cambial. Equivale ao aumento da
dívida pública líquida em um determinado período.

Diferença entre as receitas e as
despesas públicas não financeiras.



Resultado Primário



Resultado Nominal







O município aplicou o percentual de 42,71% em despesa com
pessoal. De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
101/2000, art. 20 inciso III, letra b), o limite é de 54,00% para os
municípios.

“Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art.
20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das
medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro,
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art.
169 da Constituição”.

Despesa com Pessoal



Despesa com Pessoal



O percentual de aplicação com Educação está dentro do Limite
Constitucional (25%), conforme está sendo demonstrado nos
dados contábeis:

Com a manutenção da educação (MDE) a municipalidade aplicou R$
23.384.760,05, atingindo um percentual de 25,43%.

O valor do FUNDEB transferido neste período foi de R$ 20.990.106,09.

Educação



Educação



A aplicação do percentual de Saúde está sendo cumprido,
conforme demonstrado nos dados contábeis:

A Receita de Impostos e Transferências foi de R$ 86.298.113,40 e foi
aplicado na Saúde uma despesa liquidada no valor de R$ 20.222.591,47,
com recursos próprios, equivalentes a 23,43% (o mínimo previsto é de
15%).

Saúde



Saúde



Saúde



AGRADECEMOS A 
PARTICIPAÇÃO!

Em casos de dúvidas ou sugestões:

finanças@alegre.es.gov.br


